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NOÇÕES DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

PRINCÍPIOS

NOÇÃO GERAL DE PRINCÍPIO

Por motivos didáticos, costuma-se dividir as nor-
mas cogentes em regras e princípios. Regras são nor-
mas cogentes que traduzem um comando direto, são 
criadas pelo legislador (portanto, são positivadas), 
e são utilizadas para a solução de casos concretos e 
específicos.

Os princípios, por sua vez, delimitam os valores 
fundamentais de um ramo do direito, possuem con-
teúdo muito mais abrangente e são considerados mais 
importantes, dado o seu caráter geral e abstrato. Os 
princípios são descobertos pela doutrina, através da 
análise das regras, retirando os aspectos concretos 
desta. O legislador, dessa forma, tem um papel indire-
to na criação dos princípios.

Apesar das diferenças mencionadas, é indiscutível 
que os princípios e as regras são normas que apresen-
tam força cogente máxima. Porém, como os princípios 
possuem valores fundamentais de um ramo jurídico, 
são considerados hierarquicamente superiores. Vio-
lar uma regra é um erro grave, mas violar um prin-
cípio é erro gravíssimo: é cometer ofensa a todo um 
ordenamento de comandos.

É importante mencionar que não há hierarquia 
material entre princípios. Os princípios, independen-
temente da matéria, possuem a mesma relevância 
jurídica. 

Importante: Os princípios, assim como as regras 
jurídicas, possuem força cogente.

Cabe ressaltar também que, caso ocorra conflito 
entre dois ou mais princípios simultaneamente apli-
cáveis a um caso concreto, sua solução deverá recor-
rer ao método da ponderação. Em que pese não haver 
hierarquia entre princípios, o método da ponderação 
é o meio pelo qual se faz uma valoração do peso de 
cada princípio, de acordo com o caso concreto. Lem-
bre-se: não há prevalência absoluta (hierarquia) de 
um princípio sobre o outro.

Princípios Constitucionais da Administração Pública

São os princípios expressos, previstos no Texto 
Constitucional, mais especificamente no caput do art. 
37. Segundo o referido dispositivo: 

Art. 37 A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência […]. 

Dica
Para memorizar os princípios constitucionais da 
Administração Pública, lembre-se do mnemôni-
co L-I-M-P-E.
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade 
Eficiência

Assim, esquematicamente, temos os princípios 
constitucionais da:

 z Legalidade

Fruto da própria noção de Estado de Direito, as 
atividades do gestor público estão submissas à forma 
da lei. A legalidade promove maior segurança jurídi-
ca para os administrados, na medida em que proíbe 
que a Administração Pública pratique atos abusivos. 
Ao contrário dos particulares, que podem fazer tudo 
aquilo que a lei não proíbe, a Administração só pode 
realizar o que lhe é expressamente autorizado por lei.

LEGALIDADE

Legalidade
O particular pode 

fazer tudo que não 
houver proibição legal

O agente público só 
pode fazer o que a lei 

autoriza 

Administração 
Pública

 z Impessoalidade

A atividade da Administração Pública deve ser 
imparcial, de modo que é vedado haver qualquer for-
ma de tratamento diferenciado entre os administra-
dos. Esse princípio apresenta algumas vertentes que é 
importante conhecer:

 � Princípio da finalidade: há uma forte relação 
entre a impessoalidade e a finalidade pública, 
pois quem age por interesse próprio não con-
diz com a finalidade do interesse público. A 
atuação administrativa sempre tem como fim 
o interesse público, deste modo, é vedado que 
se busque o interesse próprio ou de terceiros. O 
ato que é praticado com finalidade diversa do 
interesse público será considerado nulo, cons-
tatando-se o desvio de finalidade;

 � Vedação à promoção pessoal: as realizações 
de Administração Pública não podem ser uti-
lizadas como instrumento para a promoção 
pessoal dos agentes públicos. A atuação admi-
nistrativa é realizada em nome da Administra-
ção, sendo vedada a vinculação com a pessoa 
dos agentes públicos. É importante ressaltar 
também que é vedado, na publicidade oficial, 
constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem a promoção pessoal dos agentes públi-
cos. Esse é o fundamento da chamada “Teoria 
do Órgão”. Por causa disso, é vedada a possibi-
lidade do agente público de utilizar os recursos 
da Administração Pública para fins de promo-
ção pessoal, conforme aponta o § 1º, do art. 37, 
da CF, de 1988.



144

 z Moralidade

A Administração impõe a seus agentes o dever de zelar por uma “boa administração”, buscando atuar com 
base nos valores da moral comum, isto é, pela ética, decoro, boa-fé e lealdade. A moralidade não é somente um 
princípio, mas também requisito de validade dos atos administrativos, ou seja, um ato administrativo imoral é 
um ato nulo. 

É importante também ressaltar que a moralidade administrativa tem conotação objetiva, ou seja, não depende 
da convicção ou concepção subjetiva do agente público. 

Outro importante destaque a ser feito tange a vedação da prática do nepotismo. Sua prática ofende os princí-
pios da moralidade, da impessoalidade e da eficiência. Vejamos a Súmula Vinculante nº 13, do STF: 

Súmula Vinculante nº 13 A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança 
ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

A vedação da Súmula Vinculante nº 13 não alcança a nomeação a cargos políticos em razão das qualidades 
técnicas e as nomeações de servidores previamente aprovados em concursos públicos.

 z Publicidade

A publicação dos atos da Administração promove maior transparência e garante eficácia erga omnes (para 
todos). Trata-se de um requisito de eficácia dos atos administrativos.

Além disso, também diz respeito ao direito fundamental que toda pessoa tem de obter acesso a informações de 
seu interesse pelos órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse direito ponha em risco a vida dos particulares 
ou o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a vida íntima dos envolvidos.

Em outras palavras, a publicidade (transparência) dos atos administrativos é a regra, porém, há hipóteses em 
que a lei poderá estabelecer o sigilo. Vejamos o disposto na Constituição Federal:

Art. 5º […] 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

PUBLICIDADE 
DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS

Transparência 
(publicidade)

Defesa da intimidade ou 
interesse social

Segurança da Sociedade e 
do Estado

Sigilo

 z Eficiência

Implementada pela reforma administrativa promovida pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, a eficiência 
traduz-se na tarefa da Administração de alcançar os seus resultados de uma forma célere, promovendo melhor 
produtividade e rendimento, evitando gastos desnecessários no exercício de suas funções. A eficiência fez com 
que a Administração brasileira adquirisse caráter gerencial, tendo maior preocupação na execução de serviços 
com perfeição ao invés de se preocupar com procedimentos e outras burocracias. 

Em que pese a adoção da eficiência buscar a produtividade, economicidade e redução dos desperdícios de 
dinheiro público, ela não permite à Administração agir fora da lei, ou seja, o princípio da eficiência não se sobre-
põe ao princípio da legalidade.

Princípios Reconhecidos em Legislação Infraconstitucional

Os princípios administrativos não se esgotam no âmbito constitucional. Existem outros princípios cuja previ-
são não está disposta na Carta Magna, e sim na legislação infraconstitucional, sendo reconhecidos tanto pela 
doutrina como pela jurisprudência. É o caso do disposto no caput do art. 2º, da Lei nº 9.784, de 1999:

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência.
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Princípio da Autotutela

A autotutela é um dos princípios com maior inci-
dência em provas, e diz respeito ao controle interno 
que a Administração Pública exerce sobre os seus pró-
prios atos. Isso significa que, havendo algum ato admi-
nistrativo ilícito ou que seja inconveniente e contrário 
ao interesse público, não é necessária a intervenção 
judicial para que a própria Administração anule ou 
revogue esses atos.

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder 
Judiciário, quis o legislador que a Administração 
possa, dessa forma, promover maior celeridade na 
recomposição da ordem jurídica afetada pelo ato ilí-
cito, e garantir maior proteção ao interesse público 
contra os atos inconvenientes.

Segundo o disposto no art. 53, da Lei nº 9.784, de 
1999:

Art. 53 A Administração deve anular seus próprios 
atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou opor-
tunidade, respeitados os direitos adquiridos”. 

A distinção feita pelo legislador é bastante opor-
tuna: ele enfatiza a natureza vinculada do ato anu-
latório, e a discricionariedade do ato revogatório. A 
Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

As formas de desfazimento dos atos administrati-
vos podem se dar por meio do controle de legalidade 
ou pelo controle de mérito. O controle de legalidade é 
quando se identifica e anula o ato ilegal. Já o controle 
de mérito ocorre nas hipóteses de inconveniência e 
inoportunidade do ato administrativo, o qual poderá 
suceder a revogação do ato.

É importante destacar que o Poder Judiciário pode 
realizar o controle de legalidade do ato administrati-
vo, mediante provocação. Atente-se para o fato de que 
este só realiza o controle de legalidade (anulação do 
ato) e não o controle de mérito.

A autotutela também tem previsão em duas súmu-
las do Supremo Tribunal Federal: Súmula nº 346 e a 
Súmula nº 473: 

Súmula nº 346 (STF) A Administração Pública 
pode declarar a nulidade de seus próprios atos. 
Súmula nº 473 (STF) A administração pode anu-
lar seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se origi-
nam direitos; ou revogá-los, por motivo de conve-
niência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial. 

Dica
Anulação: atos ilegais.
Revogação: atos inconvenientes ou inoportunos 
(neste caso, os atos são válidos).

Princípio da Motivação

Um princípio implícito, também pode constar em 
algumas questões como “princípio da obrigatória 
motivação”. Trata-se de uma técnica de controle dos 
atos administrativos, o qual impõe à Administração o 
dever de indicar os pressupostos de fato e de direi-
to que justificam a prática daquele ato. 

A fundamentação da prática dos atos administra-
tivos será sempre por escrito. Possui previsão no art. 
50, da Lei nº 9.784, de 1999: 

Art. 50 Os atos administrativos deverão ser moti-
vados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos [...]”

E também no inciso VII, do parágrafo único, do art. 
2º, da mesma Lei:

Art. 2° [...]
Parágrafo único. Nos processos administrativos 
serão observados, entre outros, os critérios de:
[…] 
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que determinarem a decisão.

A motivação é uma decorrência natural do princí-
pio da legalidade, pois a prática de um ato administra-
tivo fundamentado, mas que não esteja previsto em 
lei, seria algo ilógico.

Convém estabelecer a diferença entre motivo 
e motivação. Motivo é o ato que autoriza a prática 
da medida administrativa, portanto, antecede o ato 
administrativo. A motivação, por sua vez, é o fun-
damento escrito, de fato ou de direito, que justifica a 
prática da referida medida. Exemplo: na hipótese de 
alguém sofrer uma multa por ultrapassar limite de 
velocidade, a infração é o motivo (ultrapassagem do 
limite máximo de velocidade); já o documento de noti-
ficação da multa é a motivação. A multa seria, então, o 
ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresenta-
ção, entende-se que a motivação pode ocorrer simul-
taneamente, ou em um instante posterior à prática do 
ato (em respeito ao princípio da eficiência). A motiva-
ção intempestiva, isto é, aquela dada em um momen-
to demasiadamente posterior, é causa de nulidade do 
ato administrativo.

Princípio da Finalidade

Sua previsão encontra-se no inciso II, parágrafo 
único, art. 2º, da Lei nº 9.784, de 1999:

Art. 2° [...]
Parágrafo único. Nos processos administrativos 
serão observados, entre outros, os critérios de:
[…] 
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a 
renúncia total ou parcial de poderes ou competên-
cias, salvo autorização em lei.

O princípio da finalidade muito se assemelha ao da 
primazia do interesse público. O primeiro impõe que 
o administrador sempre aja em prol de uma finalida-
de específica, prevista em lei. Já o princípio da prima-
zia do interesse público diz respeito à sobreposição do 
interesse da coletividade em relação ao interesse pri-
vado. A finalidade disposta em lei pode, por exemplo, 
ser justamente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo 
ato, além de ser devidamente motivado, possui um 
fim específico, com a devida previsão legal. O desvio 
de finalidade ou o desvio de poder são defeitos que 
tornam nulo o ato praticado pelo Poder Público.
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Princípio da Razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria 
noção de competência. Todo poder tem suas corres-
pondentes limitações. O Estado deve realizar suas 
funções com coerência, equilíbrio e bom senso. Não 
basta apenas atender à finalidade prevista na lei, mas 
é de igual importância o como ela será atingida. É uma 
decorrência lógica do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes, são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário 
ou pela própria entidade administrativa que praticou 
tal medida. 

Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta dela) 
é mais aparente quando tenta coibir o excesso pelo 
exercício do poder disciplinar ou poder de polícia. 
Poder disciplinar traduz-se na prática de atos de con-
trole exercidos contra seus próprios agentes, isto é, de 
destinação interna. Poder de polícia é o conjunto de 
atos praticados pelo Estado que tem por escopo limi-
tar e condicionar o exercício de direitos individuais e 
o direito à propriedade privada.

Princípio da Proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes 
com o princípio da razoabilidade, sendo implícito 
também. Há muitos autores, inclusive, que preferem 
unir os dois princípios em uma nomenclatura só. De 
fato, a Administração Pública deve atentar-se a exage-
ros no exercício de suas funções. A proporcionalidade 
é um aspecto da razoabilidade voltado a controlar a 
justa medida na prática de atos administrativos. Bus-
ca a proporcionalidade entre os meios utilizados e os 
fins que a Administração Pública pretende alcançar. 

Segundo o inciso VI, parágrafo único, art. 2º, da Lei 
nº 9.784, de 1999:

Art. 2° [...]
Parágrafo único [...]
VI - Adequação entre meios e fins, vedada a 
imposição de obrigações, restrições e sanções em 
medida superior àquelas estritamente necessárias 
ao atendimento do interesse público;

Na prática, a proporcionalidade também encontra 
sua aplicação no exercício do poder disciplinar e do 
poder de polícia.

Princípio da Presunção de Legitimidade, Legalidade 
e Veracidade

O princípio da presunção de legitimidade, também 
conhecido por princípio da legalidade ou veracida-
de, afirma que os atos praticados pela Administração 
Pública gozam de presunção de legitimidade, veraci-
dade e legalidade, ou seja, o ato é verdadeiro, prati-
cado com observância das normas legais e por pessoa 
legítima. 

É importante ressaltar que a presunção de legiti-
midade é relativa (juris tantum), admitindo prova em 
contrário. Neste caso, ocorre uma inversão do ônus da 
prova, sendo que quem deverá provar que o ato é ile-
gal, inverídico ou ilegítimo é o particular. 

Desse princípio decorre a autoexecutoriedade das 
decisões administrativas, de modo que os atos terão 

1  DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2001, p. 85.

execução imediata e, caso o particular se sinta lesado, 
deverá submeter a decisão administrativa ao Poder 
Judiciário. 

Princípio da Segurança Jurídica 

O princípio da segurança jurídica, de um modo 
amplo, busca resguardar a estabilidade das relações 
jurídicas. No que tange a área administrativa, esse 
princípio tem como o objetivo resguardar o particu-
lar sobre mudanças de orientação e interpretação da 
atuação administrativa. 

Neste sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
leciona:

O princípio se justifica pelo fato de ser comum, na 
esfera administrativa, haver mudança de inter-
pretação de determinadas normas legais, com a 
conseqüente mudança de orientação, em caráter 
normativo, afetando situações já reconhecidas e 
consolidadas na vigência de orientação anterior. 
Essa possibilidade de mudança de orientação é ine-
vitável, porém gera insegurança jurídica, pois os 
interessados nunca sabem quando a sua situação 
será passível de contestação pela própria Adminis-
tração Pública.1

Deste modo, entendemos que a mudança na inter-
pretação e orientação da Administração Pública é 
inevitável, mas não deve prejudicar e ser aplicada em 
casos passados. Nesse sentido, a Lei nº 9.784, de 1999, 
no âmbito federal, proíbe a retroatividade da nova 
interpretação de norma administrativa.

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

Esse princípio encontra-se explícito tanto no art. 
5º, da Constituição Federal, de 1988, quanto no caput 
do art. 2º, da Lei nº 9.784, de 1999. Vejamos ambas as 
disposições:

Art. 5º (CF, de 1988) […] 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou admi-
nistrativo, e aos acusados em geral são assegu-
rados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes;
Art. 2º (Lei nº 9.784, de 1999) A Administração 
Pública obedecerá, dentre outros, aos princí-
pios da legalidade, finalidade, motivação, razoa-
bilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, inte-
resse público e eficiência.

O contraditório refere-se ao direito que o interes-
sado possui de se contrapor às alegações feitas pela 
parte contrária. Já a ampla defesa confere o direito 
de se defender por todos os meios e recursos juridica-
mente válidos.

Esses não são os únicos princípios que regem as 
relações da Administração Pública. Porém, escolhe-
mos trazer com mais detalhes os princípios que jul-
gamos ser mais característicos da Administração. Isso 
não quer dizer que outros princípios não possam ser 
estudados ou aplicados a esse ramo jurídico. 
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